
e' _.,

OS DO GOVERNODOCUMENTOS APRE SENTADoS I oncÃ
1 Oficio de encaminhamento da sta
2. Plano S de Trabalho

Físico Financeiro2.1 Crono de execurama S

2.2.Declara êncio de nexr S a Mde RAo Uo D E B To nu ato nU ão
2.3.Cro rama de desembolso eral
3. Declar ode rtida
4. ldentidade e CPF dos si tád r COOS NVe nte/ne nt rVê en ente
5. Ato de nom ermo de do si natário
6. CGC do or áo convenente

u afld deé RFS e aoS taES dua S S m ares
a dn da IDe V da d Vé P NG FIM ôF ó

7

B s estaduais similares

Certidão de R
Certidão de

9. Certidão n ao INSSva de debito
laridade do FGTS10. Certidão de CEF

ularrdade/PlS/PASEP1 1.Com de
l2.Declaração que o Estado ou Mun

constitucionais Transitórias
icipio atende às exigências da C.F e as Disposições

entária Estadual ou Munici13.Lei O al
1 4.Balancete Sintético dos três últimos anos

atiprojeto51 Nom ee códi do V add ego onde rse ã ao dloca ASAS ra Sn rêfe nC aS do M n rsté oe ad oC tran doda SE otad uo UM n CI o

ífica1 6 oC m anterov ed ruAbert a de C Conta ro nre ô ES

Observações:

listdcog.doc



t.



Ft iDt,l : tri-Êr .51 ttrH .t,t-r

OrÍ:ro J,.o Z74t gA

§enhora Secretária,

F'Hl:lllE l'll-1. : FJhlãlf4ltE,l tlütl. Ef :.5'lE EB:f7Éll'l P1

Brasítia-DFrfO de oututlro de lggg.

g
CONANDA

D'e"'duErr'rn'[çT-"-l*+IHmf*f,;tl,:;iH;,}*r,fu1i}}l+r*tiil$,.,"*::l;
Prelo, para a implantacão ,

Riht irãc, Preto teve o ,eu co
o mllnic'pio de Santos o qual

:::r,:-::.fü t?ífff"[lü1$lÍi,,iTff"l?,:?:*i': não roi cooso,idado. em 10 rusar pero

füili*il#d{ü,1:"9;§*:1[:üirm"'*#fr*ffí{*li,fi li,,:,nil,*Hf I

ffi í#íjãtgfu 
'urf,#Hn*rF:d.,TFff 

ffi"#fr"ff r:#i;,t:rH
Sendo o quê nos ânraquaisqueroutiü;iíi,i8,ffi 

ÊE;T:I.ff.",":H,lHmosàdisposiçãodevossaExcetência

Esplanada dog Flinistérior, Bloco nTi Ed. Anexo tI, sala 2Og

Fones.. O61.ZZS.2jI Zt I Ztg.BâZ4l ZS I t4 I Bs

FAX: 001,22{.9735

ÇEP: 7O.o6{ - 9O1 - Minictério de Julüça _ Brarília _ DF

Conan{;@mi.gov.br

Atenciosâmente,

.*qnBBHrr+*.
........".".......l.:....-...%

......-!âg!ry.{9irFÉÉÍ{iitr--

at,

rcel rnti,$sima Senhora

larE Telesinha Godinho

ecretiíriit de Âssistência e Desenvolvimento social de são pauro





MrNlsrERlo DA JUSTIÇA
ARIA NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOSSECRET

C.G.C.rgão/Entidade ProPonente

NO CEFF/CNAS

NO CDCA

Endereço

E.A .t(DDD) Telefone lFaxCEPUFCidade

Pça de PagamentoAgência (nome e no)Banco (nome e no)Conta-Corrrente

CPFNome do ResPons ável

MatrículaFunçãoCargoão Expedidorc.l.

(DDD) Tel. / FaxCEPEndereço ComPleto

PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS

1. OUTROS PARTíCtpeS (lnterveniente ou Executor)

(1/5)
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E.A.C.G.C.ãolEntidade

CEP(DDD) Telefone lFaxEndereço ComPleto

CPFNome do ResPonsável

MatrículaFunçãoCargorgão Expedidorc.l

(DDD) Tel. / FaxCEPEndereço ComPleto

Plano de Atendimento





MrNtsrERlo DA JUSTIÇA
SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

Plano de Atendimento {215)

3. DESCRIÇÃo Do PRoJETO

Título do P eto
Términoln ício

Dezembro de
1 999

Junho de
1 998

Projeto SIPIA - Sistema de lnformatiza ção para

a lnfância e Adolescência

ldentifica odoOb eto

lmplantação do SIPIA - Sistema lnformativo para a lnfância e a Adolàscência

para 20 Conselhos Tutelares e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente do município de São Paulo - Capital, em equipamentos a serem

adquiridos.

Justificativa da Pro osi o

Segundo dados do Censo do IBGE a população infanto-juvenil do município de

São paulo e vultosa atingindo perto 3.636. 122 pessoas, o que consiste quase 4Oo/o da
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Justificativa da Pro continuaSI

Conselhos Tutelares a conseqüência será nefasta com a repetição desnecessária de
atendimentos. geração de uma série de arquivos paralelos e mesmo encaminhamentos
contraditorios e desarticulados.

O SIPIA torna-se, portanto. um importante instrumento de viabilização de um
atendimento continuado, articulado e mais eficaz e eficiente de todas as crianças e
adolescentes do município de São Paulo e de suas famílias que irenham a necessitar
da atenção especializada dos Conselhos Tutelares.

Deve-se destacar, outrossim, que quando do I Curso de Formação de
Conselheiros Tutelares da Cidade de São Paulo, realizado no segundo semestre de
1997, o programa SIPIA foi apresentado aos Conselheiros Tutelares de São Paulo,
tendo desencadeado manifestações da grande maioria dos conselheiros sobre a
importância e da necessidade urgente de se ímplantar o programa no município de São
Paulo. -,:-E ímportante também lembrar como o Sistema, especialmente o desenvolvido
pelo lNDICA. proporciona um valioso assessoramento aos Conselhos de Direitos não
so no estabelecimento das Políticas Públicas em favor da criança e do adolescente.

Queremos por fim, nesta justificação, salientar nossa preferêncía pelo Programa
SIPIA desenvolvido pelo INDICA - lnstituto para o Desenvolvimento lntegral da Ciiança
e do Adolescente por sua alta praticidade e grande abrangência, bem como pela
possibilidade já prevista no programa de interligação estadual e nacional, com vista a
criação de um banco de dados a nível nacional por município, por estado e por região
com permanente atualização. 

f
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MrNtsrERlo DA JUSTIÇA
SECRETARIA NACTONAL DOS DIREITOS HUMANOS

Meta Etapa
Fase

Especificação lndicador Físico Duração

Unidade Qtde lnício Term.

0
1

1

1

1

2

2

3

1.1

1.2

1.3

1.4

2.1

2.2

3.1

Atividades preparatórias e iniciais
Detalhamento e licitação para a compra de
equipamentos e softwares auxiliares
Compra do conjunto de equipamentos,
software e móveis para cada Conselho
Tutelar e Conselho Municipal de Direitos
Compra do conjunto de equipamentos e

software para o servidor
lnstalação física de equipamentos e lógica
de softwares auxiliares
Curso de capacitação de Conselheiros de

duração aproximada de 40 horas.
admitindo-se duas turmas por curso
lmplantação do Programa SIPIA - lndica
em cada Conselho Tutelar e no Conselho
de Direitos - 16 horas cada
Manutenção e acompanhamento técnico
mensal do programa SIPIA em cada
Conselho, por um ano

Atividade

Unidade

Conjunto

Conjunto

Conjunto

Curso

Atividade

01

01

21

01

22

10

21

21

06/98

07/98

07/98
-1,

08/98

09/98

10/98

1 1/98

01i99

06/98

07 t98

08/98

08/98

09/98

12t98

12t98

12t99

Plano de Atendimento (3/5)

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta. Etapa ou Fase)

5. PLANO DE APLICAçÃO (R$ 1.oo0,oo)

4

Natureza da Despesa Total Concedente Proponente

Código Especificação

Assessoria técnica para formatação do projeto

Microcomputadores, periféricos e impressoras
conforme especificação em anexo
Mesas e cadeiras
Softwares complementares e de apoio
lnstalações física dos equipamentos e lógica
dos softwares
Programas SIPIA em disquete com manual
Cursos de capacitação dos Conselheiros
lmplantações do Programa SIPIA
Contratos de manutenção e acompanhamento
técnico anual

2,500

70,775
7,074

19,870

2,640
3,300

28,800
21,120

100,800

2.500

70,775
7,074

19.870

2,640
3,300

28,800
21,120

100,800

I

Total Geral 256,879 256,879

jclc

Contrato





MrNrsrÉnlo DA JUSTIÇA
SECRETARTA NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

Meta Cat.Econ Janeiro Fevereiro MarÇo Abril Maio Junho

Plano de Atendimento (415)

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1.000,00)

Concedente: Ano 1998

Total do ano: R$ 164.479,00

Concedente: Ano 1999

Total do ano: R$ 92.400,00

Total geral: R$ 256.879,00

jclc
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Meta Cat.Econ. Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

1.1
1.2
1.3
1.4
2.1
2.2
3.1

2,500
70,775 7,074

19,870 3,300
2,640

14,400 14.400
21,120

8,400
Total 73,27 5 26.944 5.940 14,400 35.520 8,400

Meta Cat.Econ Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho
3.1 8,400 8,400 8,400 8,400 8.400 8,400

Meta Cat.Econ. Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
3.1 8,400 8,400 8,400 8,400 8,400

Total 16,800 16,800 16,800 16,800 16,800 8,400





MrNrsrÉnlo DA JUSTIÇA
SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

Plano de Atendimento (5/5)

7. DECLARAçÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova
junto à Secretaria Nacional dos Direitos Humanos, para os efeitos e sob as penas do art.299
do Codigo Penal, que inexiste mora ou debito junto a qualquer orgão ou entidade da
Administração Publica Federal direta ou indireta, que impeça a transferência de -recursos
oriundos de dotações consignadas no orçamento da União, na forma deste plano de
atendimento.

Local e data Assinatura e Carimbo

7. APROVAÇÃO PELO GONCEDENTE

APROVADO

Brasília, _l_/1998
Assinatura / Carimbo do Concedente I

6





ANEXO A

srprA - srsrEMA rNFoRMATtvo pARA A rNrÂrucln E A ADoLESCÊncta
Desenvolvido por tNDtCA - instituto para o Desenvolvimento lntegral da Criança e do Adolescente

O programa é um instrumento para a ação dos Conselhos Tutelares e de assessoramento aos

Consethos de Direitos, servindo para acompanhar o trabalho diário dos mesmos nas suas

diversas atribuições:
. atendimento à criança e ao adolescente e aplicação de medidas de proteÇão;

. requerimento de serviços públicos nas áreas de saude, educação, assistência social.

trabalho e segurança, entre outros;
o êocâtr.tinhamento ao Ministério Público ou a autoridade judiciária de notícias de fatos que

constituam infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou do adolescente;

. requisitar certidões de nascimento ou de obito;

. assessorar e acompanhar o CMDCA nas suas funções de fiscalizaçâo das entidades;

. assessorar o Poder Executivo na elaboração das Políticas, -,

. âÇões de articulação política e mobilização da sociedade.

O programa, nos moldes em que foi elaborado, contribui de forma ampla:
. facilitando e sugerindo as ações mais apropriadas nos casos analisados;
o produzindo, de forma simples, os relatórios sobre a atividade desenvolvida e os indicadores

mais significativos da realidade;
. sinalizando e evidenciando de forma contínua os acompanhamentos "concluídos". "em

situação de planejamento" ou "em processo";
r pêrÍTlitindo funções de pesquisa, a nível municipal, estadual e nacional, sobre a criança, o

adolescente e entidades;
r pt'oporcionando um auto-treinamento.

Operando em três níveis, municipal, estadual e nacional o programa prevê o sigilo que a lei

estabelece sobre os dados memorizados. O acesso dos usuários às informaçôes e aos
relatorios pode ser controlado de acordo com o nível que for autorizado ao utilizador operar.
Ao mesmo tempo, o programa permite o acesso, a pesquisa e a criação de relatorios sobre os
dados que são disponíveis sobre a realidade local, estadual, de outros estados e nacional.

O programa responde às exigências de uma operação amigável e possui uma estrutura
modular que permite que as várias funções sejam ativadas gradativamente.

O nível municipal do programa prevê as seguintes funções:
:) Acompanhamento e orientação aos conselheiros:

0 na avaliação das ocorrências;
C na execução das medidas de proteção realizadas pelas entidades,
0 nas ações de articulação e difusão dos direitos da infância e adolescênQa.

= Registro dos dados;

=) Monitoramento dos trabalhos do Conselho Tutelar;
+ Produção de Relatórios, Sumários e Gráficos sobre a realidade local para as

Secretarias e os Conselhos Municipais;

= Transferência de dados para os níveis estaduais e nacional;

=""r:iii!;:àli:r;f,:f :,0:"".?Jf"?H:':il'ff['$*::::'::3:s,ões

0 suporte à distância da equipe de assistência técnica.
jclc
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ANEXO B

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E ATIVIDADES

À - EQUIP;\NIENTOS

B. NTOVEIS

C - SOFTWARE

D . ATIVIDADES

I

Item
2l IVlicrocomputador - Intel Inside em mrni torre com processador Pentium -

N,IIVLY 166 VIhz / 16 Ntb de rnemória R.\M / HD 2.0 Gb IDE i Dnve 3% - l +4 N'Ib i Placa

de üdeo SVGA 2 },lb PCI - Trident i Nlonitor 14" B - SVGA Color, NE DP 0.28 - Phrlips

/ Placa Fax-Nlodem 33.6 - tntema / Teclado 104 teclas p/ Windows q5 / Nlouse com Pad i
Sistema Operacional NtS Windows 95 instalado com certificado de origem / V[anttal em

CS

TecnologiaÀ 0l

lv{icrocomputaclor - Serv'iclor - Intel tnside montado em midi torre com p

Pentium - Tecnologia iVINIX 200 Mhz / 64 Mb de rnemória RANI / HD 3.2 Gb IDE lDrive
31,,2-1.44NIb/PlacadevídeoSVGA2N,IbPCI-Trident/Nlonitor14"B-SVGÃColor.
NE DP 0.28 - Philips / Placa Fax-Nlodern 33.6 - lnterna / Teclado 104 teclas pi Windows

95 / Mouse com Pad / Sistema Operacional MS Windows g5 instalado com certificado de

rocessador

/ N[anual em oon

A.()2 0l

Kit multimidia 24 XA.0-j 22

22 Drive tômega - Zip Drive 3t/z 100 Mb - intemo paralelo c/ 3 disquetes de 100 N,lb

lementares

4.0.t

A.05 22 Placa de rede NE 2000 - PCI
22 Estabilizador de Bivolt4.0í)

2l ressora Jato de tinta - HP DeskJet 692 C - color I 600 DPI i 5 PPNIA.07

Item Quant DescriçÍio

B.0t 22 Mesas para computadores

B.02 2l Ivlesas para impressoras

8.03 22 Cadeiras para digitadores

Quant
c.0l 22 IVlicrosoft Offrce Professional9T 8.0 em CD - - Full

c.02 22 Nlicrosoft Net lorer

c.03 22 lndica - SIPIA - Sistema Informativo para a lnfância e a Adolescência aprovado pelo

Item Quant Descrição

D.01 22 fisica e dos amentos

D.02 t0 Curso de capacitação dos Conselheiros - 40 horas ( I semana) admitindo-se, por curso,

duas turmas de Conselheiros

D.03 22 do SIPIA - Indica: l6 horas técnicas or Conselho

D.0-t 2t Manutenção e acompaúamento técnico mensal do programa SIPIA - Indica -

or Conselho durante um ano 400 00x12
8 horas mês

jclc
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SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS
MINIS ro DA JUST|ÇA

ANEXOS

1. Declaração de contrapartida

2. lnformaçôes sobre projetos de eventos

3. Relação de Palestrantes/Conferencistas/Professores

4. Detalhamento das despesas de custeio: a) passagens

5. Detalhamento das despesas de custeio: b) diárias

6. Detalhamento das despesas de custeio: c) honorários

7. Detalhamento de outras despesas correntes

8. Detalhamento de despesas de capital

a





t
REPRO DUZIR E M PAP EL TIMBRADO DA I NSTITUçÃ o

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA

DECL-ARAÇÃO

Declaro, para fins de atendimento ao disposto no artigo 18, s 2o da Lei no

9.293, de 15 de julho de 1996 Lei de Diretrizes Orçamentárias, que os recursos
proprios relativos à contrapartida, objeto do projeto

(r;;;r",=,,"0,",rr,.":,ji:l :'j*;";:" };;"::'"""."::::""fi
com a seguinte classificação orçamentária:

Órgáo/Unidade:
Programa de Trabalho:
Fonte:
Natureza da Despesa:

Assinatura e carimbo
(Govemador ou Prefeito ou autoridade delegada)





€

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

MINIST DA JUSTTÇA

EM CASO DE
ACRESCENTAR:

EvENTos (congressos, Seminários, Cursos, Encontros)

. ProgramaÉo do EVENTO;

. lnformações sobre taxa de inscrição (se houver, jusüficar aonde vai ser utilizada);

. Relação dos profissionais conüdados com as respectivas formações profissionais, área e
local de atuação;

. Quando houver pagamento de pessoal com recursos do Projeto, encaminhar declaraçáo
assinada pelo representante tegal do orgão/instituiçáo, de que os profissionais não
possuem vínculo empregatício com orgãos públicos ou com a instituiÉo;

. Quando houver diwlgação dos eventos por meio de material promocional - folders,
cartazes, ou outro meio de divnlgaÉo, encaminhar modelo do "lay-out", em que deverá,
obrigatoriamente, constar

(') DCA - Departamento da Criança e do Adolescente
CORDE - Coordenadoria Nacional para lntegração da Pessoa Portadora de Deficiência
DDH - Departamento dos Direitos Humanos

DESPESAS DE CUSTEIO COM EVENTOS:

. Despesas operacionais, aquisição de materiais e serviços parEl a realização de eventos
(congressos, seminários, cunios e similares)

. Material e serviços para realização de campanhas

PROGRAMA NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS

i/ilNtsTÉnro DA JUSTTçA
SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

DCA ou CORDE ou DDH (')

("APO|O" ou "PROMOçÃO")

,





6
REPRODUZIR EM PAPEL TIMBRADO DA INSTITU tçÃo

EVENTOS

RELAÇÃO OE PALESTRANTES/co N FERENcISTAS/PRoF ESso RES

No de
Ordem

Nome Procedência Carga Horária

Nome e Assinatura do Proponente
(Carimbo)





/b

L?

REPRODUZIR EM PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃo

EVENTOS

DETALHAMENTO DAS DESPESAS DE CUSTEIO
A) PASSAGENS

(Aéreas ou Terrestres)

Nome e Assinatura do Proponente
(Carimbo)

No de
Ordem Treclro Qtde'

Valor
Unitário

Valor
Total

TOTAL GERAL
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REPRODUZIR EM PAPEL TIMBRADO DA INSTIT

EVENTOS

DETALHAMENTO DAS DESPESAS DE CUSTEIO
b) DTARTAS' (Hospedagem e Alimentação)

EmR$1 00

Nome e Assinatura do Proponente
(Carimbo)

Nome do
Beneficiário

Valor
Unitário

No de
Ordem Qtde

Valor
Total

TOTAL GERAL

I





REPRODUZIR EM PAPEL TIMBRADO DA INSTITU tÇÃo

EVENTOS

DETALHAMENTO DAS DESPESAS CUSTEIO
c) HONORARIOS

( P alestrantes/Conferencistas/Professores )

Em R$ 1,00

Nome e Assinatura do Proponente
(Carimbo)

No de
Ordem

Nome do
Beneficiário

No de
Horas/Aula

Valor da
Hora/Aula

Valor
Total

TOTAL GERAL
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REPRODUZTR EM PAPEL nMBRADO DA INSTITUIÇÃO

DETALHAMENTO DE DESPESAS DE CAPITAL
(Material Permanente, Equipamentos, Construção/Ampliação)

Em R$ 1,00

Nome e Assinatura do Proponente
(Carimbo)

,{
a

Qtde Valor Unitário Valor TotalNo de
Ordem

EspecificaÉo

TOTAL GERAL

;,



fu'



I

t
REPRODUZIR EM PAPEL TIMBRADO DA INSTTTUçÃO

EVENTOS
DETALHATI'ENTO DE OUTRAS DESPESAS CORRENTES

(ltlaterial de consumo, Serviços de Terceiros)

Nome e Assinatura do Proponente
(Carimbo)

EmR$1 00
No de

Ordem DiscriminaÇão
Uni-
dade Qtde

Valor
Unitário

Valor
Total

TOTAL GERAL
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